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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, E INFRAESTRUTURA - 
EDITAL Nº 001/2022 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 001/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 01/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h, em caráter de urgência, 
do dia 11/07/2022 até 12/07/2022, munidos dos documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos oito dias do mês de julho do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 
01. Cargo: Vigia  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

25 01121 Elenilson de Jesus da Silva  1.0 

26 01101 Altair Ramão 1.0 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. 
Processo Administrativo n° 148/2022 

Pregão Eletrônico n° 047/2022 
A Pregoeira do Município de Água Clara/MS, designado pela 
Portaria n. 570, de 02 de julho de 2022, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados 
que a licitação referente ao Pregão Eletrônico 047/2022, 
objetivando a Seleção da proposta mais vantajosa, 
objetivando o registro de preços, para futura e eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de 
Materiais Hospitalares de procedimentos para as 
Unidades Básicas de Saúde e o Hospital Municipal Nossa 
Senhora Aparecida, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde de Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, está 
SUSPENSA em virtude de readequação do instrumento 
convocatório, Termo de Referencia, conforme justificativa da 
Secretaria Municipal de Saúde, anexada ao processo licitatório. 
Após serem realizadas as referidas alterações, o Aviso de 
Licitação e Edital serão republicados com uma nova data para 
abertura do certame. Informações pelo E-mail: 
edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 

Água Clara/MS, 07 de julho de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

1º ADENDO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022. 
EDITAL Nº 084/2022. Processo Administrativo nº 
162/2022. O Município de Água Clara - MS, por meio do 
Pregoeiro, designado pela Portaria nº 569, de 02 de junho de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 
interessados, as alterações realizadas no, Edital (Item 11 - 
Página 17) do Pregão Eletrônico nº 053//2022, marcado para 
ás 08h00min (horário local) do dia 20 de julho de 2022. 
ONDE SE LÊ: Item 11. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 11.1. Será 
celebrado Contrato de natureza continuada com a empresa 
vencedora da licitação; contrato este que terá vigência de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com o 
que estabelece a Lei nº 8.666/93, em virtude da 
caracterização contínua e ininterrupta da demanda pelos 
serviços de Coleta de Resíduos Domiciliar, Coleta Seletiva de 
Resíduos Recicláveis e Educação Ambiental, que não podem 
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ser suspensos, sob pena de prejudicar o andamento das 
atividades fins da Administração. LEIA-SE: Item 11. DOS 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 11.1. Será celebrado Contrato de 
natureza continuada com a empresa vencedora da licitação; 
contrato este que terá vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes, de acordo 
com o que estabelece a Lei nº 8.666/93, em virtude da 
caracterização contínua e ininterrupta da demanda pelos 
serviços de licença do uso de software da gestão escolar, sob 
pena de prejudicar o andamento das atividades fins da 
Administração. DATA DA REALIZAÇÃO: Considerando que a 
correção do descritivo não altera a PROPOSTA, mantem-se a 

data da sessão inalterada. 
Água Clara/MS, 07 de julho de 2022. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 184/2022. Dispensa de 
Licitação nº 045/2022. Processo Administrativo nº 
159/2022. Partes: Município de Água Clara/ MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Argemon Serviços 
Manutenção e Reparação de Aparelhos Hospitalares Ltda. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
APARELHO PROCESSADORA DE RAIO-X DO HOSPITAL 
MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA DO MUNICIPIO DE 
ÁGUA CLARA –MS, de acordo com os QUANTITATIVOS E 
ESPECIFICAÇÕES. Valor Total: R$ 6.180,00 (Seis mil, cento e 
oitenta reais). Vigência: O prazo de vigência será de 03 (três) 
meses contados da data de sua assinatura. Data: 05/07/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e a Secretaria 
Municipal de Saúde – Morgana Espinosa. Empresa Contratada: 
Argemon Serviços Manutenção e Reparação de Aparelhos 
Hospitalares Ltda. – Luiz Gonzaga Argemon Vieira  
 
EXTRATO DO CONTRATO N° 190/2022. Dispensa de 
Licitação nº 047/2022. Processo Administrativo nº 
164/2022. Partes: Município de Água Clara/ MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Dimeva Distribuidora e 
Importadora Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 
PARA PACIENTE ANA PAULA DA SILVA, EM ATENDIMENTO AOS 
AUTOS Nº 0800548-73.2016.8.12.0049, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. Valor Total: 
10.602,52 (Dez mil, seiscentos e dois reais, cinquenta e dois 
centavos). Vigência: O prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses contados da data de sua assinatura. Data: 07/07/2022. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e o Secretaria 
Municipal de Saúde –Morgana Espinosa. Empresa Contratada: 
Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda. – Mauricio Maciag.  
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